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Portaria Normativa nº 31/2023/PC-PI

PORTARIA Nº 31-GDG/AN/2023

 

Ins�tui a Delegacia  Especializada na Defesa de Bens e Serviços Públicos - DEBESP no âmbito da Polícia
Civil do Estado do Piauí, e dá outras providências.         

 

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Cons�tuição do Estado do
Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no . 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efe�vação dos princípios administra�vos
esculpidos no art. 37 da Cons�tuição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a Lei 7.978/2023 que ins�tui no âmbito do Estado do Piauí, a polí�ca
estadual de prevenção e combate a furtos e roubos de cabos, fios metálicos, fibras óp�cas, geradores,
baterias, transformadores, equipamentos de transmissão, placas metálicas, especialmente o seu ar�go
5º, que atribui a órgão estadual de Segurança Pública o controle e fiscalização de seu cumprimento.

CONSIDERANDO que é responsabilidade do poder estatal ins�tuir unidade de segurança
com atribuição de defesa dos de bens e serviços públicos, inclusive do serviços delegados, por meio de
profissionais habilitados, com exper�se na realização de perícias técnicas especializadas, vistorias, laudos
e relatórios necessários à prova material dos ilícitos penais de desvio/fraude nos serviços regulados e nos
locais de fiscalização.

CONSIDERANDO é atribuição da Polícia Civil inves�gar as infrações criminais pra�cadas em
desfavor de bens e serviços públicos, inclusive serviços delegados, bem como coibir os crimes �pificados
pela legislação criminal em vigor, excetuados aqueles come�dos em desfavor de bens e serviços da
União, por se tratar de crimes de Ação Pública Incondicionada que reclamam do Estado o
desenvolvimento de constante a�vidade preven�va e repressiva.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º INSTITUIR a Delegacia  Especializada na Defesa de Bens e Serviços Públicos -
DEBESP, no âmbito da Policia Civil do Estado do Piauí.



Art.2º A DEBESP terá circunscrição na capital, e atuará de forma concorrente com as
unidades policiais do interior do Estado, prestando-lhes auxílio nas inves�gações, apoio logís�co e
operacional, sempre que necessário.

Art.3º São de atribuição da DEBESP a prevenção e a repressão às infrações criminais
pra�cadas em desfavor dos bens e serviços públicos, inclusive os prestados por concessionárias,
permissionários ou autorizatários, no limite de sua circunscrição, e a inves�gação dos crimes abaixo
relacionados:

I – crimes pra�cados no serviço de água e esgotamento sanitário, em todas as suas formas;
II – crimes pra�cados no serviço transmissão e fornecimento de energia elétrica em todas as suas
modalidades;

III- furtos e roubos de cabos, fios metálicos, fibras óp�cas, geradores, baterias,
transformadores, equipamentos de transmissão, placas metálicas;

VI- crime de atentado contra a segurança ou ao funcionamento de serviço de água, luz,
força ou calor, ou qualquer outro de u�lidade pública, nos termos do ar�go 265 do Código Penal;

V- crime de Interrupção ou perturbação do serviço telegráfico, radiotegráfico, telefônico,
telemá�co, ou de impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento, nos termos do ar�go 266, §1º do Código
Penal;

VI – crime de dano, nos termos do ar�go 163, parágrafo único do Código Penal; ;

VII – crimes pra�cados no serviço de transporte público, tais como: expor a perigo,
impedir-lhe ou dificultar-lhes o funcionamento, nos termos do ar�go 262 do Código Penal;  
VIII – Crimes de estelionato e outras fraudes que a�njam a a�vidade fim dos serviços concedidos e/ou
permi�dos pelo poder público, e, ainda, os que lhe são conexos.

IX- Crimes de furto em desfavor do prédios públicos municipais e estaduais, especialmente
escolas públicas.

X- Outras inves�gações determinadas pelo Delegado Geral.

Art. 5º O corpo funcional da Delegacia de Defesa aos Bens e Serviços Públicos Delegados
do Estado do Piauí (DEBESP), receberá formação profissional específica.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 7º Publique-se em sua íntegra na página eletrônica da Polícia
Civil (h�ps://portal.pi.gov.br/pc/).

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI,
23 de Maio de 2023.

 

(Assinado eletronicamente)                            

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA

Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - Matr.0196331-7, Delegado
Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí, em 23/05/2023, às 14:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
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